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EMENTA: Favorável a manutenção d
 
 
D E C I S Ã O 
 
A Câmara Especializada de Agronom
PA, reunida em 17 de outubro de 
Fiscal instaurado através de Relatóri
1.008, de 09 de dezembro de 2004
Considerando o que dispõe o Artigo
que dispõe o artigo 5º da Resolução
3º e 6º, da Resolução 1.008, de 0
do artigo 11, da Resolução 1.008, d
Resolução 1.008, de 09 de dezemb
Considerando que o processo enc
aplicada; Considerando o recurso a
Assessoria Técnica que se manifesto
multa (intervalo de R$ 1.077,30 à 
auto de infração e pagamento da 
função da carência de recursos aleg
PEDRO PAULO DA COSTA MOTA, ten
DA COSTA MOTA, presentes os Sen
RAIMUNDO COSME DE OLIVEIRA JU
CARLOS ALBERIO.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
 
Cientifique-se e cumpra-se. 
 
Belém, 17 de outubro de 2018. 
 
 
 
 
Eng. Agr. PEDRO PAULO DA COSTA 
Coordenador da Câmara Especializad
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C I A L I Z A D A   D E   A G R O N O M I A   -
 

8/2018 
CEAGRO 

/2017 
DEDETIZAÇÃO 

tenção do auto de infração e multa 

Agronomia do Conselho Regional de Engenharia e Agron
 2018, na cidade de Belém-PA, apreciando o assunto

 Relatório Fiscal em conformidade com o inciso III do Artig
de 2004-CONFEA, sendo observado o que dispõe o artig
o Artigo 2º da Resolução 1.008, de 09 de dezembro de 
esolução 1.008, de 09 de dezembro de 2004; Consideran
, de 09 de dezembro de 2004; Considerando o que dispõ
1.008, de 09 de dezembro de 2004; Considerando o que 
dezembro de 2004; Considerando o disposto no artigo 
sso encontra-se devidamente instruído, em conformida
curso apresentado tempestivamente pelo autuado; Cons
anifestou favoravelmente pela manutenção do auto de inf
7,30 à R$ 2.154,60). DECIDIU: por unanimidade, favor
nto da multa no valor de 50% da faixa em que se enc
sos alegados pela autuada. A reunião foi coordenada pelo
OTA, tendo sido este processo relatado pelo conselheiro En
 os Senhores Conselheiros Eng. Agr. PEDRO PAULO DA C
EIRA JUNIOR, Eng. Agr. PAULO EDSON COSTA DE BRITO

-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-

 COSTA MOTA 
ecializada de Agronomia 

                

MIA  DO  PARÁ 
______________________ 

    

-   C E A G R O 

e Agronomia do Pará – CREA-
 assunto que trata de Processo 
 do Artigo 2º, da Resolução nº 
 o artigo 5º dessa resolução. 
bro de 2004; Considerando o 
siderando o que dispõe Artigo 

ue dispõe o Parágrafo segundo 
o o que dispõe o artigo 17, da 
 artigo 59 da Lei 5.194/1966; 
formidade com a Legislação 

Considerando o parecer da 
to de infração e pagamento da 

favorável a manutenção do 
 se encontra enquadrada em 

ada pelo conselheiro Eng. Agr. 
lheiro Eng. Agr. PEDRO PAULO 
O DA COSTA MOTA, Eng. Agr. 
E BRITO, Eng. Agr. ANTONIO 

.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-
-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.-.- 


